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GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 
TC 015.928/2021-7.  
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 
Entidade: Fundação Oswaldo Cruz.     
Interessada: Soraia de Souza Mendes (014.766.307-55). 
Representação legal: não há.   

 
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. 
DESCONSIDERAÇÃO DE PERÍODOS DE 
REMUNERAÇÃO NO CÁLCULO DA 
MÉDIA. LEGALIDADE DE UM ATO. 
REGISTRO. ILEGALIDADE DE OUTROS 
DOIS ATOS (INICIAL E ALTERAÇÃO). 
NEGATIVA DE REGISTRO. 
DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. PEDIDO DE 
REEXAME. RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES PARA SE ALTERAR O 
ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE 
PROVIMENTO. 

 
RELATÓRIO 

 
Adoto como parte do relatório, com os devidos ajustes de forma, a instrução elaborada no 

âmbito da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos – AudRecursos (peça 46), com a qual se 
manifestou de acordo o seu corpo gerencial (peça 47), a seguir transcrita: 

INTRODUÇÃO 
1. Trata-se de pedido de reexame interposto pela Fiocruz/Fundação Oswaldo Cruz (peça 
39) contra o Acórdão 7.934/2023-TCU-2ª Câmara (peça 34, Rel. Min. Augusto Nardes).  
1.1. A deliberação recorrida apresenta o seguinte teor:  

9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Maria Cristina dos Santos 
Pechine;  

9.2. considerar ilegais, recusando-lhes registro, os atos de aposentadoria - inicial e de alteração - 
de Soraia de Souza Mendes;  

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro 
na Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.4. determinar à Fundação Oswaldo Cruz que: 

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos 
impugnados, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos 
termos dos arts. 45 da Lei nº 8.443/1992, 262, caput, do Regimento Interno do TCU, e 
encaminhe, no prazo de 30 dias, o comprovante de que a interessada tomou conhecimento da 
deliberação; 

9.4.2. esclareça à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente 
interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do acórdão; 

9.4.3. encaminhe ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de Soraia de Souza Mendes, 
escoimado da irregularidade apontada, nos termos do art. 19, § 3º, da IN TCU 78/2018; e 

9.5. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao órgão de origem. 
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HISTÓRICO 
2. A servidora Soraia de Souza Mendes (peça 13) foi aposentada por invalidez com 
proventos integrais, calculados pela média das remunerações. 
2.1. A presente concessão foi julgada ilegal, por não ter sido considerado, no cálculo da 
média das remunerações, o período trabalhado no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 
25/10/2011), mesmo após as oportunidades de correção dadas ao órgão de origem. Essa 
incorreção contraria o art. 1º da Lei 10.887/2004, que estabelece ter a média que 
considerar, em seu cálculo, todo o período contributivo desde a competência de julho de 
1994. 
ADMISSIBILIDADE 
3. Reitera-se a proposta de conhecimento do recurso, nos termos do exame de 
admissibilidade de peça 40 e do despacho de peça 43. 
EXAME DE MÉRITO 
4. Delimitação 
4.1. O presente exame contempla a necessidade imposta pela Lei 10.887/2004, no sentido 
de que o fato de a aposentadoria ser integral, por invalidez, afasta a aplicação da 
proporcionalidade sobre o montante final da média, contudo, não modifica a forma de 
cálculo do benefício que deve considerar todos os períodos de contribuição a partir de 
julho de 1994. 
5. Do período trabalhado no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 25/10/2011) 
5.1. A recorrente aduz que tem dificuldade em obter a planilha oficial das remunerações da 
interessada, referentes ao período trabalhado no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 
25/10/2011), com base nos seguintes argumentos: 
5.2. Quando foi realizado o apontamento no Acórdão n.º 8380/2021 - 1ªa Câmara (i do 
item 1.7.1), solicitando "a inclusão no respectivo cálculo dos salários-de-contribuição 
anteriores ao ingresso da interessada no serviço público a partir de 1994, se houver"; 
entramos em contato novamente com o Ministério da Economia, explicamos que seria 
necessário fazer o acerto também no Mapa para a exclusão do tempo trabalhado no 
Ministério da Saúde para que não gerasse a aparente ilegalidade. 
5.3. Tal acerto foi feito e o novo ato (ato 75670/2021) enviado já foi com o Mapa 
"correto", tendo em vista que não houve a averbação, pela servidora, do Tempo Trabalhado 
no Ministério da Saúde. 
5.4. Cabe ressaltar que a averbação de um tempo de serviço é ato voluntário da servidora, e 
que não foi realizado. Desta forma, ao determinar a inclusão dos salários de contribuição 
do período trabalhado no Ministério da Saúde, será necessário à Fiocruz realizar "de 
ofício" a averbação do referido tempo, sem termos processo de averbação, e sem termos a 
Certidão de Tempo de Contribuição para que possamos conferir as datas, eventuais 
afastamentos, e os salários de contribuição. 
5.5. Desta forma, caso seja mantido o entendimento pela ilegalidade, tendo em vista que 
não foi averbado pela servidora junto à Fiocruz o tempo do Ministério da Saúde, e, 
portanto, não temos a Certidão de Tempo de Contribuição, não teríamos como proceder o 
correto lançamento do referido tempo e dos salários de contribuição. Desta forma, caso 
seja mantida a decisão pela ilegalidade, teríamos que utilizar a ficha financeira do outro 
órgão e averbar o tempo do Ministério da Saúde com base apenas nas informações que 
constam no cadastro Siape (que podem ser editadas a qualquer tempo). Considerando que a 
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servidora não averbou o referido tempo aqui na Fiocruz, ainda há o risco de a servidora ter 
averbado o referido tempo em outro regime previdenciário. 
Análise: 
5.6. Observa-se que a recorrente, argumenta no sentido de encontrar dificuldade em 
conseguir informações fidedignas para realizar o cálculo da média das remunerações, 
considerando o período trabalhado pela interessada no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 
25/10/2011). 
5.7. Cabe à aposentada envidar esforços no sentido de providenciar as informações 
faltantes para averbar o referido tempo de contribuição no órgão de origem. 
5.8. Ante a alegada ausência de diligência por parte da interessada, a recorrente aduz que 
elaborou novo ato, desta feita, com a exclusão do aludido tempo no Ministério da Saúde.  
5.9. Pois bem. Cabe repisar as judiciosas ponderações do douto Procurador Júlio Marcelo 
de Oliveira (peça 18): 

(...) 

A servidora Soraia de Souza Mendes (peça 13) foi aposentada por invalidez com proventos 
integrais, calculados pela média das remunerações. 

No despacho de peça 9, o órgão de origem, em síntese, esclareceu que a aposentadoria em 
questão foi recalculada mediante ajustes nos meses de contribuição, conforme a memória de 
cálculo constante da peça 10, e um novo ato e-Pessoal foi editado em função dessas mudanças 
(Ato 75670/2021). 

O art. 1º da Lei 10.887/2004 estabelece que a média deve considerar, em seu cálculo, todo o 
período contributivo desde a competência de julho de 1994, in verbis: 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federa l e 
no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a 
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

O período de contribuição, para efeito de inativação, considerou apenas o tempo de trabalho no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, ou seja, de 26/10/2011 a 31/10/2018, totalizando 7 
anos e 8 dias, de acordo com as informações constantes da planilha do Siape (peça 10). 

No caso concreto, o cálculo da média deixou de considerar o período de 17/4/2006 a 
25/10/2011, laborado no Ministério da Saúde. 

Convém observar que o fato de a concessão ser integral afasta a aplicação da proporcionalidade 
sobre o montante final da média, contudo, não modifica a forma de cálculo do benefício que 
deve considerar todos os períodos de contribuição a partir de julho de 1994. 

Dessa forma, a aposentadoria em apreço deve ser considerada ilegal, em razão da inobservância 
da disciplina prevista no art. 1º da Lei 10.887/2004. 

 Nessa linha de entendimento, citem-se os seguintes precedentes: 

Acórdão 11.569/2018–TCU–2ª Câmara 

APOSENTADORIA. PROVENTOS ARBITRADOS COM BASE NA MÉDIA DAS 
REMUNERAÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCLUSÃO, NO CÁLCULO DA MÉDIA, 
DE SALÁRIOS REFERENTES A PERÍODOS POSTERIORES À COMPETÊNCIA 
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JULHO DE 1994. ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
DETERMINAÇÕES. 

Acórdãos 1.294/2019 e 1.296/2019, da 2ª Câmara 

PESSOAL. ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 1ª REGIÃO/RJ. PROVENTOS ARBITRADOS COM BASE NA MÉDIA 
ARITMÉTICA SIMPLES DAS MAIORES REMUNERAÇÕES, UTILIZADAS COMO BASE 
PARA AS CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR AOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA A QUE 
ESTEVE VINCULADO. NÃO INCLUSÃO, NO CÁLCULO DA MÉDIA, DE SALÁRIOS 
REFERENTES A PERÍODOS DE TRABALHO POSTERIORES À COMPETÊNCIA 
JULHO DE 1994. ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
DETERMINAÇÕES. 

(...) 

5.10. Posta assim a questão, opina-se pela negativa de provimento do presente recurso. 
CONCLUSÃO 
6. Do exame, é possível concluir que o fato de a aposentadoria ser integral, por invalidez, 
afasta a aplicação da proporcionalidade sobre o montante final da média, contudo, não 
modifica a forma de cálculo do benefício que deve considerar todos os períodos de 
contribuição a partir de julho de 1994. 
6.1. Nesse sentir, é de ser negado provimento ao presente recurso. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
7. Ante o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo-se, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992: 
a) conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
b) informar a recorrente e demais interessados do acórdão a ser proferido, destacando que 
o relatório e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

2.  O Ministério Público junto ao TCU, representado nos autos pelo Procurador Dr. Sérgio 
Ricardo Costa Caribé, manifestou-se de acordo com a proposição da unidade técnica (peça 48). 

É o relatório. 
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VOTO 

 
Aprecia-se, nesta oportunidade, pedido de reexame interposto pela Fundação Oswaldo 

Cruz em face do Acórdão 7.934/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegais os atos de aposentadoria (inicial e alteração) emitidos em favor da Sra. Soraia de 
Souza Mendes, por não ter sido considerado, no cálculo da média das remunerações, o período 
trabalhado no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 25/10/2011), mesmo após as oportunidades de 
correção dadas ao órgão de origem. 
2. No pedido de reexame interposto (peça 39), a Fundação Oswaldo Cruz alega que tem 
dificuldade em obter a planilha oficial das remunerações da interessada, referentes ao período 
trabalhado no Ministério da Saúde (17/4/2006 a 25/10/2011), sustentando que caso seja mantido o 
entendimento pela ilegalidade, tendo em vista que não foi averbado pela servidora junto à Fiocruz o 
tempo do Ministério da Saúde, não teria como proceder o correto lançamento do referido tempo e dos 
salários de contribuição. 
3. A Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos), em seu parecer, 
propõe que o apelo interposto pela recorrente seja conhecido para negar-lhe provimento. A 
AudRecursos concluiu, em síntese, que:  

(...) 

5.7. Cabe à aposentada envidar esforços no sentido de providenciar as informações faltantes para 
averbar o referido tempo de contribuição no órgão de origem. 

(...) 

6. Do exame, é possível concluir que o fato de a aposentadoria ser integral, por invalidez, afasta a 
aplicação da proporcionalidade sobre o montante final da média, contudo, não modifica a forma de 
cálculo do benefício que deve considerar todos os períodos de contribuição a partir de julho de 
1994.  

6.1. Nesse sentir, é de ser negado provimento ao presente recurso. 

4. O Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU), no parecer de peça 48, ratificou a 
proposta formulada pela AudRecursos. 

II 
5. Quanto à admissibilidade do recurso interposto pela recorrente, reforço o entendimento já 
externado no despacho de peça 43, no sentido de que o presente apelo seja conhecido, uma vez 
preenchidos os requisitos que regem a espécie.  
6. No tocante à análise de mérito, registro minha concordância com os argumentos 
formulados pela unidade técnica, aquiescida pela manifestação do MPTCU, razão pela qual acolho os 
pareceres precedentes por seus próprios fundamentos, sem prejuízo de tecer os breves comentários a 
seguir. 
7. Não há reparos a fazer na decisão recorrida, na medida em que deve integrar o cálculo da 
média todo o período contributivo desde a competência julho de 1994, consoante determina o art. 1º da 
Lei 10.887/2004. E cabe à servidora interessada fornecer, ao órgão de vinculação, as informações 
referentes aos tempos de contribuição pretéritos, independentemente de tê-los averbado para fins de 
aposentadoria. Conforme já mencionado, no caso dos autos, o cálculo da média que serviu de base 
para o benefício de aposentadoria deixou de considerar as contribuições referentes ao período 
compreendido entre 17/4/2006 e 25/10/2011, fato que contraria frontalmente o comando legal acima 
referido.  
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8. Vale mencionar que o fato de a concessão ser integral afasta a aplicação da 
proporcionalidade sobre o montante final da média. Contudo, essa situação não modifica a forma de 
cálculo do benefício, que deve considerar, necessariamente, todos os períodos de contribuição a partir 
de julho de 1994, cabendo à servidora interessada o ônus de disponibilizar ao órgão as fichas 
financeiras referentes aos seus vínculos laborais pretéritos, sob pena da inativação não ser concedida 
até que isso ocorra. Com isso, não há, nas razões apresentadas, argumentos hábeis a promover 
alteração no acórdão recorrido. 
 Ante o exposto, voto para que seja adotada a minuta de acórdão que ora trago ao exame 
deste Colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2024. 

 
 

Ministro VITAL DO RÊGO  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 5209/2024 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo TC 015.928/2021-7.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: I – Pedido de reexame (Aposentadoria).  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Soraia de Souza Mendes (014.766.307-55). 
3.2. Recorrente: Fundação Oswaldo Cruz. 
4. Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto 
pela Fundação Oswaldo Cruz em face do Acórdão 7.934/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegais os atos de concessão de aposentadoria (inicial e alteração) emitidos 
em favor da Sra. Soraia de Souza Mendes; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Fundação Oswaldo Cruz. 
 

10. Ata n° 28/2024 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/8/2024 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5209-28/24-2. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital 
do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANTONIO ANASTASIA 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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